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LEI__ H"___ 1^90/91

EUGÊ^Ü ÇQLTRO, Prefei to Muii I:'I fia I dr 
Sal tu , Em 1 ncEci d<? São Paulo, usando díiM n t r I hu I çnrn que iip- 
□ãü conferidafl por lelt

FAZ SABER, que a Uamara Municipal aprv 
vou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo - 0 artigo 3B da Lei nfi
1.467/91 passa a ter a seguinte redação:

" PODERÁ A PREFEITURA MUNICIPAL, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA SAÚDE; RECEBER COMO ALUNO ES 
TAGIÂRIO ATÉ UM NÚMERO DE 15 (QUINZE), ÜFE 

RECENDO COMO CONTRA PRESTAÇÃO 0 PAGAMENTO 

DE 50% DO PERCE3ID0 PELO PROFISSIONAL DA 
ÁREA, NÃO SE COMPUTANDO PARA FINS DE PAGA

MENTO QUALQUER OUTRA GRATIFICAÇÃO; DEVENDO 

AINDA A MUNICIPALIDADE RECOLHER MENSALMEN
TE EM FAVOR DA PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATO 

LICA DE CAMPINAS. JUNTAMENTE COM A BOLSA ES 
TÍMULO DE CADA ESTAGIÁRIO, 0 CORRESPONDENTE 

A 7,5% DO VALOR DE QUE TRATA ESTE ARTIGO , 
A TÍTULO DE CUSTOS OPERACIONAIS, "

Artigo 2S - Esta Lei entrara err. vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
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